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SECRETARl,A DE ~ 
SAUDIVI 

O TRABALHO C ON T INUA 

3° TERMO ADITIVO A~ONTRATO Nº 298/2022, 
PROC. ADM. 3927/2025;'µENSO AO ~ROCESSO 
ADM Nº 305112022, 4'.fA CONCORRENCIA Nº 
001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRE~TA - O DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE JNTE E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD (MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS). 

O MUNICJPIO DE CHAPADI intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD~m sede 
na Travessa Saraiva nº 198-Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo 
Branco, portador da Carteira de Identidade nº 1637 1532001 9 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, resi_gentc 
nesta cidade, dorava.9tê designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDKCNPJ 
26.667.763/0001 -84,~om sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074- 199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 04382200201 16 - SESP/MA, CPF 
235.178.768-44, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato n" 298/2022, / 
oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP/(léterminaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
,.,,,- · 

l. l O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por majs 12 (doze) meses, para 
contratação de empr,sa especializada my prestação de serviços médicos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde {t:m anexo - LOTE 2/. NfÉ'DIC'OS ESPECIALIZADOS) ./ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR 

2. 1 Em decorrência do aditamento vj6"iÍndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, 
com valor to~de R$ 254. 707,20.(Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte 
Centavos V 

2.2 O presente Tenno Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2" Termo Aditi vo do Contrato 
nº 298/2022. 

CLÁUSULA TERCElRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRET ARlA DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.00I0.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ. N" t 1.844.664/0001-53 
Traveslill Saraiva n• t98 - Centro - Chapadinba/MA 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENT 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0010.21 SS.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN 'AO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN ÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi ·os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA / 

5.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de agosto de 2025. // 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados. fim1am o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. / 

Al!X MONTEIRO CASlELO BRANCO 

ALEXMONT 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO 
FABIANO 

Asçlnado de forma digital 
por LUCAS DIEGO FABIANO 
FERREIRA.23517876844 

FERREIRA:23517876 Dados: 2025.08.15 16 :42:02 

844 03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

TestenÍmiYk· f {] <Z J;;vv:> 1.. 
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C~PJ. ~· 1 IM4.664/Htl-53 
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LICITACAO E COMPRAS CHAPADINHA 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRA;Fb Nº 298/202(r'ROC. ADM. 3927/2025r:.:ENSO 
AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRtNCIA Nº 001/2022, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
M~:rncos DE I NTr: 1u:_s_~ . DA SECRlffARIJ\ MUNICIPAL DE SJ\ÚDI ~ (MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS). O ~NICIPIO DE CHJ\PADINHA por intermédio da SECRE-IARIJ\ 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198- Centro, CEP: 65.500-000 na 
cidade de Chapadinha/MA, inscrita ne><5'NP J sob o nº l l .844.664/0001-53, nesle alo representada 
pelo Secretário Municipal de Saúd/Sr. Alcx Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de 
Identidade nº 16371~3 019 SESP/ MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta cidade, 
doravante designad CONTRATANTE. e a empresa MEDSERV1CE LTDA, CNPJ 
26.667.763/000 1-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, 
Pátio Jard ins, Torre B, Hydc Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MI\. CEP 65.074-199. 
neste ato denominada CONTRATADA, rcprescni1tada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RQ 
0438220020116 - SESP/MA. CPF 235.178.768-4 RESOLVEM celebrar o presente Tep(Í(l 
Aditivo de Prazo. oriundo do Contrato nº 298/202 . oriundo da Concorrência nº 00 l/2022~RP. 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas:CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato 
tem por objeto a prorrogaçã.o por mais 12 (doze) meses. para contratação de empresa;Srecializada 
na prestação ~e serviços médicos de interes~a Secretaria Municipal de Saúd{ (Em anexo -
LOTE 2- MEDICOS ESPECIJ\LIZJ\DOS(CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR-
2. 1 Em decorrência do aditam~nlo isando à proft'ogação por mais 12 (doze) rm:ses ao Contrato 
nº 298/2022, com valor total de $ 254.707.20/(Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil. Setecentos 
e Sete Reais e Vinte Centavos .2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de 
vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato nº 298/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DJ\ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGJ\1.-3.1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993.CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA:4. l. As despesas decOITcntcs clcsla contratação 
estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município. para 
o exercício de 2025, na c lassificação abaixo: 02.14 SECRETARIA MUN ICIPAi. DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 02.14.01 SECRE'IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I·: SAN l ~AM l ·:NTO 
10. 122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02. 14 SECRETARIA 
MUNIC IPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO D/\ REDE MUNICIPAL OE SJ\UDE 02.1 4 
Sl·:CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAi. 
DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.00l0.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. D/\ ATENÇÃO 
ES PECIALI ZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULJ\ 
QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da 
data de sua assinatura até 15 de agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DJ\ RATIFICAÇÃO­
Permancccm inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo.E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo. cm 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. para que surtam os seus efeitos legais. 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO. 
Secretário Municipal de Saúde. 
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